
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando
solicitação do Comitê de Coronavírus,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem o
Comitê Local de Prevenção à COVID-19, Campus São Cristóvão, com prazo enquanto perdurar o estado
de emergência de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19):
 
- Virgildasio dos Santos Conceição, matrícula SIAPE 1523808; 
- José Osman dos Santos, matrícula SIAPE 1325698;  
- Marcos José de Sant'Anna, matrícula SIAPE 1582571; 
- Mayra Borges Lemos, matrícula SIAPE 3062982; 
- Aryana Soares Cardona, matrícula SIAPE 2154360;  
- Maria Carla Mendonça Bomfim, matrícula SIAPE 1073494;  
- Soniedna Lima dos Santos Nunes, matrícula SIAPE 3159061; 
- Demóstenes Rodrigues Varjão, matrícula SIAPE 2155498; 
- César de Oliveira Santos, matrícula SIAPE 1998489; 
- Adriano Ventura Marques, matrícula SIAPE 2193038; 
- Walter do Espírito Santo, matrícula SIAPE 2579317.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19/03/2020.
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
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